
 

 

 

 

 

Ofício nº 312/AL   

 

 

Prezada Presidente Thania

 

 

 

Vimos através deste

resposta ao requerimento 1424

401/2023-DL. 

Sendo o que se apresenta para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar 

votos de estima. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

       Pato Branco, 18 de setembro

hania Maria Caminski Gehlen,  

Vimos através deste, enviar ofício 61/2023 do Órgão Gestor

requerimento 1424/2023, enviado ao Executivo Municipal atrav

Sendo o que se apresenta para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar 

 

 
 

de setembro de 2023. 

do Órgão Gestor- OGTCM, em 

, enviado ao Executivo Municipal através do ofício 

Sendo o que se apresenta para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar 

Emanuelle
Carimbo



~ i' .. 
~o : PREFEITURA OE 

~ PATO BRANCO 
Secretaria de Engenharia, Obras e Serviços Públicos 
OGTCM - Órgão Gestor Transporte Coletivo Municipal 
E-mail: otcm@patobranco.pr.gov.br 

~·'·~- . .L ~=-;-::::~;..--.. -_--:~~-:~"' .... - -·---~. -- ---~-- ·: .... -..-.....,..,-; ... --;-....-~-~---~..- - .. -
t?".:,~ ,~;: .. . , RUA TAPIR, 1161- CENTRO. CEP 8S.S01·046. PATO BRANCO ; PR . : 
...,, :.'.. ~pi. ,. • . . 

'~~32l3'25-15l·39~A-350 /-3902-.1355 .... depatran@patobranc-0.pr.go".br-www.patobranrn.pr,go"'.br-

Pato Branco - PR, 18 de Setembro de 2023 

Ofício nº 61/2023 

Do Órgão Gestor - OGTCM 

À EXMA. Sra. Thania Maria Caminski Gehlen 

MDa. Presidente da Câmara Municipal 

Assunto: Resposta ao Requerimento 1424/2023 

Em resposta ao requerimento 1424/2023 da Câmara de 

Vereadores, este Órgão Gestor informa que o fluxo de usuários da Linha 

111 - Fraron/UTFPR/Centro é relativamente baixo, mantendo uma média 

de 35 passageiros nos horários de "pico", ou seja, devido a baixa demanda, 

a disponibilidade de mais horários torna-se inviável. 

Cabe destacar que o baixo fluxo de passageiros em determinadas 

linhas e horários gera um aumento considerável do custo do sistema de 

transporte, onerando, por conseguinte, os demais passageiros e ferindo o 

princípio da modicidade tarifária, a qual deve assegurar o serviço acessível 

a todos os usuários. 

Atenciosamente. 

Zuziane Rigo 
Fiscal do Transporte Coletivo Municipal 


